
 

Boletim de Serviço, de 1 de fevereiro de 2024 

 

Autorização Ambiental SEI-GDF n.º 1/2024 - IBRAM/PRESI 

Processo nº: 0391-001540/2014 

Documento Técnico nº: Parecer Técnico n.º 599/2023 -
 IBRAM/PRESI/SULAM/DILAM-VI 

Interessado: Antonio Cardoso Farias 

CNPJ: 239.701.031 - 34 

Endereço: SMPW Quadra 05 Conjunto 14 Casa 11, CEP: 71735-514, Park 
Way, Brasília-DF. 

Coordenadas Geográficas: X - 821285,049 / Y -8248802,740- UTM SIRGAS 
2000 - Zona 22L 

Bacia Hidrográfica:  Lago Paranoá 

Porte: Não se aplica 

Potencial Poluidor:  Não se aplica 

Registro no CAR: Não se aplica 

Atividade Licenciada: Recuperação Ambiental - por adesão e compromisso 

Prazo de Validade: 3 (três) anos 

 

I – DAS INFORMAÇÕES GERAIS: 

1. A publicação da presente Autorização Ambiental será feita no site do 
Brasília Ambiental, por meio do Boletim de serviços, conforme Art. 11 da da 
Resolução n° 09, de 20 de dezembro de 2017;O  BRASÍLIA 
AMBIENTAL, observando o disposto no Art. 19 da Resolução CONAMA n.º 
237/97, poderá alterar, suspender ou cancelar a presente Autorização 
Ambiental; 

2. Qualquer alteração nos projetos previstos para a atividade deverá ser 
precedida de anuência documentada deste Instituto; 
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3. O BRASÍLIA AMBIENTAL deverá ser comunicado, imediatamente, caso 
ocorra qualquer acidente que venha causar risco de dano ambiental; 

4. Deverá ser mantida no local onde a atividade está sendo exercida, uma 
cópia autenticada ou o original da Autorização Ambiental;  

5. Esta Autorização não dispensa a exigência de outros licenciamentos e 
permissões perante demais órgãos da esfera Distrital ou Federal; 

6. A presente Autorização Ambiental está sendo concedida com base nas 
informações prestadas pelo interessado; 

7. Outras CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES poderão ser 
exigidas por este Instituto a qualquer tempo. 

  

II – DAS OBSERVAÇÕES: 

1. A Autorização Ambiental SEI-GDF n.º 1/2024 - IBRAM/PRESI para 
Recuperação Ambiental por adesão e compromisso foi emitida nos termos 
da Instrução Normativa nº 033/2020 que estabelece as diretrizes, critérios 
técnicos e procedimentos para a promoção de recuperação ambiental no 
Distrito Federal, e dá providências correlatas. 

 

III – DAS CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES:       

1. Executar a recuperação ambiental conforme Projeto de Recuperação 
da Área Degradada ou Alterada-PRADA (36977121) disposto no Processo nº 
0391-001540/2014; 

2. Manter atualizada as informações sobre o responsável técnico ou 
empresa de consultoria técnica contratada responsável pela execução e 
monitoramento da recuperação ambiental e apresentar a devida Anotação 
de Responsabilidade técnica de execução e monitoramento do PRADA; 

3. Cumprir o cronograma de implantação e monitoramento apresentado 
no PRADA e comunicar eventuais as alterações necessárias; 

4. Utilizar as técnicas apresentadas no PRADA, as quais poderão ser 
revisadas diante de resultados diferentes dos esperados, com a 
obrigatoriedade de comunicação e justificativas ao BRASÍLIA AMBIENTAL; 

5. Executar ações e adotar medidas específicas visando: controle de 
espécies exóticas invasoras; prevenção, combate e controle do fogo; 
controle de erosão e conservação do solo; controle de formigas e pragas; 

6. Apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do término 
da implantação, o Relatório de Implantação conforme Instrução Normativa 
nº 033/2020; 

7. Nos casos de recomposição da vegetação nativa, monitorar a área 
conforme Protocolo de Monitoramento da Recomposição da Vegetação 
Nativa do Distrito Federal (http://www.ibram.df.gov.br/wp-

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43202192&id_procedimento_atual=1709566&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002986&infra_hash=a96d46fa34a290f6a89703d81f57f7b1edefc4b258f10a2e38a4e3e889d1cb04


content/uploads/2018/06/PROTOCOLO_MONITORAMENTO.pdf) e adotar 
como referência os indicadores ecológicos previstos na Nota Técnica nº 
01/2018 (http://www.ibram.df.gov.br/wp-
content/uploads/2018/02/NotaTecnica_IndicadoresEcologicos.pdf);  

8. Nos casos de reabilitação ecológica, monitorar a área conforme 
programa de monitoramento e adotar os indicadores, ambos previstos no 
PRADA apresentado; 

9. Monitorar a área em recuperação continuamente para evitar a 
ocorrência de atos de vandalismo e, no caso de danos, roubos de mudas 
e/ou outros atos de vandalismo ocorridos no local de intervenção do Projeto, 
registrar boletim de ocorrência na Polícia Civil e protocolar no BRASÍLIA 
AMBIENTAL para compor os autos do Processo e para análise; 

10. Nos casos de recomposição da vegetação nativa, apresentar, 
anualmente, até o dia 31 de maio de cada ano, os Relatórios de 
Monitoramento, iniciando no mês de maio do ano seguinte a data de 
emissão da Autorização para Recuperação Ambiental onde deverão ser 
apontadas as conformidades e/ou não-conformidade e quando couber, 
medidas corretivas e complementares, conforme estabelecido na Instrução 
Normativa nº 033/2020; 

11. Nos casos de reabilitação ecológica, apresentar, semestralmente, 
exclusivamente nos meses de maio e novembro de cada ano, os Relatórios 
de Monitoramento, iniciando no mês de referência seguinte a data de 
emissão da Autorização para Recuperação Ambiental onde deverão ser 
apontadas as conformidades e/ou não-conformidade e quando couber, 
medidas corretivas e complementares, conforme estabelecido na Instrução 
Normativa nº 033/2020; 

12. Nos casos de mineração, encaminhar cronograma atualizado das ações 
de recuperação do módulo anterior a partir do avanço da exploração nos 
módulos seguintes em concomitância ao avanço da exploração; 

13. Apresentar a Declaração de Finalização da Recuperação Ambiental 
juntamente com o Relatório Final da Recuperação assim que forem 
concluídas as ações do PRADA e alcançados os valores de referência dos 
indicadores ecológicos, nos casos de recomposição da vegetação nativa, ou 
dos indicadores previstos no PRADA, nos casos da reabilitação ecológica, 
conforme previsto na Instrução Normativa nº 33/2020;  

14. Comunicar ao BRASÍLIA AMBIENTAL, imediatamente, em caso de 
ocorrência de qualquer acidente que venha a causar riscos de dano 
ambiental;  

15. Comunicar previamente ao órgão ambiental a necessidade 
de supressão de remanescente de vegetação nativa ou indivíduo arbóreo 
motivada pela recuperação da área degradada  em observação ao artigo 13, 
inciso III da Lei nº6.364/2019 que prevê a dispensa de compensação 
florestal. 



 INFORMATIVAS: 

1. A área em recuperação deverá ser monitorada continuamente para 
evitar processos erosivos, incêndios e atos de vandalismo. No caso de danos, 
roubos de mudas e/ou outros atos de vandalismo, o responsável legal deverá 
registrar boletim de ocorrência na Polícia Civil e protocolar no BRASÍLIA 
AMBIENTAL para compor os autos do Processo e para análise; 

2. O responsável legal deverá comunicar ao BRASÍLIA AMBIENTAL 
qualquer alteração das ações previstas no FORMULÁRIO PRADA que forem 
necessárias para garantir o sucesso da recuperação. A comunicação deverá 
ser imediata em caso de ocorrência de qualquer acidente que venha a causar 
risco de danos ambientais; 

3. Nos casos de recomposição da vegetação nativa, será considerada 
concluída a obrigação legal de recuperação da área degradada na sua 
totalidade quando não houver presença de processos erosivos e forem 
atingidos os indicadores ecológicos definidos para a área, conforme Nota 
Técnica nº 01/2018 (http://www.ibram.df.gov.br/wp-
content/uploads/2018/02/NotaTecnica_IndicadoresEcologicos.pdf), ou 
quando devidamente justificados o não atingimento e aceito pelo BRASÍLIA 
AMBIENTAL; 

4. Nos casos de reabilitação ecológica, será considerada concluída a 
obrigação legal de recuperação da área degradada na sua totalidade quando 
todos os módulos estiverem recuperados para atendimento ao objetivo de 
uso futuro da área, não apresentando processos erosivos evidentes e forem 
atingidos os indicadores previsto no PRADA ou quando devidamente 
justificados o não atingimento e aceito pelo BRASÍLIA AMBIENTAL.   

  

NATHÁLIA ALMEIDA 

Superintendente de Licenciamento Ambiental 

  

VALTERSON DA SILVA 

Presidente Substituto 

 

 

 

 

 

 

 



Autorização Ambiental SEI-GDF n.º 4/2024 - IBRAM/PRESI 

 

Processo nº: 00391-00012698/2023-18 

Documento Técnico nº: Parecer Técnico nº 1/2024 - 
IBRAM/PRESI/SULAM/DILAM-III (130944172) 

Interessado: Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - 
CAESB 

CPF ou CNPJ: 00.082.024/0001-37 

Endereço: Estações de Tratamento de Esgoto - ETE de Samambaia e 
Melchior. Km 53 da Rodovia DF-180, Região Administrativa de Samambaia. 

Coordenadas Geográficas: X - 804919,79 m E / Y - 8242519,28 m S - UTM 
SIRGAS 2000 - Zona 22 L 

Bacia Hidrográfica: Rio Descoberto 

Porte: Pequeno 

Potencial Poluidor: Baixo 

Registro no CAR: Não se aplica 

Atividade Licenciada: Implantação do Polimento Final das Estações de 
Tratamento de Esgoto Melchior e Samambaia 

Prazo de Validade: 3 (três) anos 

  

 

I – DAS INFORMAÇÕES GERAIS: 

1. A publicação da presente Autorização Ambiental será feita no site do 
Brasília Ambiental, por meio do Boletim de serviços, conforme Art. 11 da da 
Resolução n° 09, de 20 de dezembro de 2017; 

2. O BRASÍLIA AMBIENTAL, observando o disposto no Art. 19 da 
Resolução CONAMA n.º 237/97, poderá alterar, suspender ou cancelar a 
presente Autorização Ambiental; 

3. Qualquer alteração nos projetos previstos para a atividade deverá ser 
precedida de anuência documentada deste Instituto; 

4. O  BRASÍLIA AMBIENTAL deverá ser comunicado, imediatamente, caso 
ocorra qualquer acidente que venha causar risco de dano ambiental; 

5. Deverá ser mantida no local onde a atividade está sendo exercida, uma 
cópia autenticada ou o original da Autorização Ambiental;  



6. Esta Autorização não dispensa a exigência de outros licenciamentos e 
permissões perante demais órgãos da esfera Distrital ou Federal; 

7. A presente Autorização Ambiental está sendo concedida com base nas 
informações prestadas pelo interessado; 

8. Outras CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES poderão ser 
exigidas por este Instituto a qualquer tempo. 

  

II – DAS OBSERVAÇÕES: 

1. As condicionantes da Autorização Ambiental nº 004/2024, foram 
extraídas do Parecer Técnico nº 1/2024 - IBRAM/PRESI/SULAM/DILAM-III 
(130944172), do Processo nº 00391-00012698/2023-18. 

  

III – DAS CONDICIONANTES, EXIGÊNCIAS E RESTRIÇÕES:          

1. Esta Autorização Ambiental se refere à implantação do sistema de 
polimento final na Estação de Tratamento de Esgotos Melchior e 
Samambaia, válida por 3 (três) anos, e não substitui outras licenças, 
autorizações, manifestações, relatórios ou laudos que sejam necessários 
para a sua implantação; 

2. Executar e obedecer os descritivos técnicos e os projetos 
apresentados, considerando todos os seus elementos, seguindo as 
recomendações específicas, preconizadas em Normas Técnicas da ABNT 
(projetos, execução, normas de segurança e ambiente de trabalho, entre 
outras); 

3. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de execução 
das obras; 

4. Apresentar, antes do início das obras, cronograma físico compatível 
com o prazo de validade da Autorização Ambiental; 

5. Apresentar, antes do início das obras, Plano de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos, elaborado em 
conformidade com o Artigo 10 da Lei nº 4.704, de 20 de dezembro de 2011 e 
com Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

6. Identificar o local de disposição de entulhos e material bota-fora, 
provenientes da implantação do empreendimento; 

7. Descartar adequadamente entulhos, lixo e outros materiais de bota-
fora, provenientes da implantação do empreendimento; 

8. Restringir as intervenções aos locais definidos no projeto; 

9. Introduzir, em placa a ser fixada no local, os dizeres: “Obra licenciada 
pelo IBRAM, nº do processo de licenciamento ambiental, nº da Autorização 
ambiental e sua validade”, conforme encontrado no sítio 



eletrônico https://www.ibram.df.gov.br/wp-
content/uploads/2018/02/Modelo-de-Placa-de-Licenciamento.jpg; 

10. Colocar placas e faixas de sinalização da obra, de acordo com as 
normas de segurança; 

11. Adotar medidas para proteger o solo da formação de processos 
erosivos; 

12. Seguir na íntegra as medidas de controle ambiental (preventivas, 
corretivas, mitigadoras e compensatórias) constantes no Manual Ambiental 
de Obras de Saneamento da Caesb e identificadas na Informação Técnica nº. 
006/2023-RMAL/RMA/DR/CAESB (129256409); 

13. Apresentar relatórios semestrais de acompanhamento da obra, 
considerando os aspectos construtivos e ambientais; 

14. Realizar a recuperação de todas as áreas afetadas pela implantação do 
empreendimento; 

15. Efetuar a limpeza de todos os locais ocupados pelas obras, após seu 
término; 

16. Apresentar relatório de final conclusivo da implantação do 
empreendimento considerando os aspectos construtivos e ambientais; 

17. Apresentar, no prazo de até 60 (sessenta) dias, o Certificado de 
Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido 
(https://www.gov.br/ibama/pt-br) de todos os empreendedores deste 
empreendimento; 

18. Os empreendedores deverão manter o Certificado de Regularidade do 
Cadastro Técnico Federal - CTF/APP válido (https://www.gov.br/ibama/pt-br) 
e, caso haja inclusão de novos empreendedores, estes deverão apresentar, 
no prazo de até 60 (sessenta) dias, o Certificado de Regularidade do Cadastro 
Técnico Federal - CTF/APP válido. 

 

NATHÁLIA ALMEIDA 

Superintendente de Licenciamento Ambiental 

  

RONEY NEMER 

Presidente 

 




